
INDICAÇÃO Nº 
1319
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Cultura, liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 para custeio do Projeto UPARS – São Paulo Musical no Município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A UPARS – União Paulista dos Artistas Seniores é uma associação sem fins lucrativos que proporciona a artistas da área musical (músicos, intérpretes e cantores) com mais de 50 anos de carreira, oportunidade de trabalho e renda, auxiliando na valorização de sua profissão. São atendidos mais de 50 profissionais diretamente e mais 300 indiretamente. O recurso solicitado irá ajudar a viabilizar o Projeto São Paulo Musical.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os profissionais seniores de música do Município de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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